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EXPEDIENTE

PORTARIA 337/2023 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 19 de maio de 2023, para o 
cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo relaciona-
da, a ser lotada no gabinete do Vereador Raphael Messias Leles:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 02
Isabela Felix Gosuen.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 17 de maio de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 338/2023 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 19 de maio de 2023, para o 
cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo relacionada, 
a ser lotada no gabinete do Vereador Anderson Lima da Silva:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Eduardo Willian Antunes Ribeiro.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 17 de maio de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 339/2023 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 19 de maio de 2023, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Gilvan de 
Melo Machado (Gilvan Masferrer):

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 04
Abner Isaac Borges de Souza Neves.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 17 de maio de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

LEI Nº 13.974, DE 17 DE MAIO DE 2023.
ALTERA A LEI Nº 10.741, DE 6 DE ABRIL DE 2011 E SUAS 
ALTERAÇÕES, QUE "INSTITUI O CÓDIGO MUNICIPAL DE 
POSTURAS DE UBERLÂNDIA E REVOGA A LEI Nº 4.744, DE 
05 DE JULHO DE 1988 E SUAS ALTERAÇÕES".
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, com fun-
damento na Lei Orgânica Municipal em seu §7°, art. 27 e §7º 
do art. 66 da Constituição Federal PROMULGA a seguinte Lei:
Art. 1º Fica alterada a Lei nº 10.741, de 06 de abril de 2011 e 
suas alterações, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 35-A Fica proibida, no âmbito do Município de Uber-
lândia, a comercialização e o uso de escapamentos para 
motocicletas que emitam ruídos em desconformidade com 
as normas regulamentares previstas pelo Conselho Nacional 
do Meio Ambiente - CONAMA.
Parágrafo único. As empresas que prestam serviços em mo-
tocicletas somente poderão efetuar a montagem/troca do 
escapamento mantendo sua originalidade, proibida a reti-
rada de qualquer componente interno.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Uberlândia, 17 de maio de 2023.

ZEZINHO MENDONÇA
PRESIDENTE

EDUARDO MORAES
1º SECRETÁRIO

Autoria do Projeto: ABATENIO MARQUEZ / ANTÔNIO AUGUS-
TO – QUEIJINHO / RONALDO TANNÚS
PL Nº 1057/23

LEGISLAÇÕES


